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PREFEITANDO
 

REFORÇO
A semana começou 
com reforço na 
área de saúde em 
Piraquara. Começaram 
a trabalhar, ontem, 
seis profissionais 
do Programa Mais 
Médicos e outros 
dois contratados por 
meio de Processo de 
Seleção Simplificado 
(PSS). De acordo 
com a prefeitura do 
município, ainda estão 
previstas três novas 
vagas para o mês de 
setembro. 

TRÂNSITO 
Desde a semana 
passada, um novo 
trecho da via rápida 
que liga os bairros 
Pinheirinho, Novo 
Mundo, Capão Raso e 
Portão, está passando 
por obras para 
ganhar asfalto novo. 
Durante as obras, 
há bloqueio parcial 
de duas faixas da 
rua. A pavimentação 
que acontece em 
dois trechos: na Rua 
Francisco Raitani, 
entre a Pedro Américo 
e a João Rodrigues 
Pinheiro (1.795 metros), 
no Capão Raso; e na 
Rua Irmãs Paulinas, 
entre as ruas Catarina 
Scotti e Pedro Américo 
(438 metros), no Novo 
Mundo.

FEIRA
De hoje até sexta-feira, 
acontece a Feira de 
Inverno de Araucária, 
na Praça Vicente 
Machado, sempre das 
9h às 18h. Segundo a 
organização, haverá 
opções bem variadas 
de artesanatos 
produzidos no 
município. Entre eles, 
materiais em crochê, 
bordados e produtos 
de cama, mesa e 
banho em geral, além 
de itens de vestuário 
típicos de inverno, 
como toucas, luvas, 
cachecóis e casacos 
de lã.

INAUGURAÇÃO 
Também em 
Araucária, aconteceu, 
na última sexta-feira, 
a inauguração da sede 
da Guarda Mirim. 
Com esse espaço, 
que fica no Jardim 
Primavera, todos os 
participantes serão 
atendidos em um 
único local e abre-se 
a possibilidade de 
atender a jovens de 
todo o município - 
antes, eram atendidos 
apenas os que 
moravam na região 
onde haviam polos. 
Atualmente, o grupo 
soma cerca de 70 
jovens, de 12 a 17 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREGÃO - SMS

RESULTADO DE RECURSO

ASSUNTO: RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2019 – SMS – “SELEÇÃO 
DE PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA LABORATÓRIO, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES – COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – ME/EPP/MEI”.

RESULTADO DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA:
FIRSTLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS

DECISÃO: NEGADO PROVIMENTO
*** Está à disposição dos interessados, no site www.e-compras.
curitiba.pr.gov.br, link “Contestações Processo – Julgamento 
Recursos”, o documento para download com as razões da Decisão.
Curitiba, 02 de julho de 2019.

SONIA MARIA GODOI
Pregoeira

EDITAL Nº.01/2019
RICARDO ANTONIOLI GRASSANO, Oficial do Serviço Registral de Imóveis 1° 
Ofício da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de Oficial 
do 1° SRI de Arapongas/PR., segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 
da Lei n°.9.514/97, em virtude do requerimento (Protocolo 24.561) da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, credora da Cédula de Crédito Bancária n°00031284 
objeto do registro 5-11.628 e termos de Aditamento - 14.1284.690.0000177-76, 
objeto das averbações 6,7,8,9 e 10 da matrícula n°.11.628, deste SRI, relativo ao 
Lote 01/C, com 5.271,22m²., situado na Vila Aparecida, em Arapongas-PR, com 
saldo devedor de responsabilidade de ARTENGE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., 
e seus representantes CÁSSIA IMAI GLAUCO IMAI e KOSUE IMAI, venho 
intimá-los para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos. Informamos ainda que, o valor destes encargos 
posicionado em 30/05/2019, corresponde a R$294.690,35, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação de acordo com o art.26 § 6° da Lei 9.514 de 20.11.1997. Informamos 
mais, que na sua vinda a esta serventia para o cumprimento da intimação, V.Sª 
receberá o número da conta corrente para depósito que deverá ser resolvida no 
mesmo dia. Caso V.Sª não consiga efetuar o pagamento no mesmo dia, e estando 
dentro do prazo da intimação, deverá retornar a esta serventia para recálculo 
do valor a ser pago. Salientamos que V.Sª poderá efetuar a purga da mora na 
agência da CAIXA detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta 
intimação. Assim procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª para que se dirija a este Cartório 
de Registro de Imóveis, situado na Avenida Arapongas, n°342, em Arapongas-
PR, no horário de atendimento das 08:30 às 17:00 hrs., onde deverá efetuar 
a purga do débito, acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V.Sª ciente que o não 
cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária — CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Artigo 26 § 7° da Lei nº.9.514/97. Dado e 
passado nesta Comarca de Arapongas-PR, em 28 de junho de 2.019. 

Ricardo Antonioli Grassano

EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ/MF N°: 79.347.001/0001-67 / NIRE: 41300007403 (17/01/1990)

ATA DA 30ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
16 DE MAIO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Aos 16 dias, do mês de maio, do ano de 2019, às 15 (quinze) 
horas, na Av. Tiradentes, n° 1370, em Londrina, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: A convocação foi feita pela Diretoria, por Edital publicado no Jornal 
Tribuna do Paraná – Atas e Editais, nas edições dos dias 08/05/2019 (p. 09), 09/05/2019 
(p. 16) e 10/05/2019 (p. 16) e no Diário Oficial do Paraná – Comércio, Indústria e 
Serviços, nas edições dos dias 08/05/2019 (p. 47), 09/05/2019 (p. 41) e 10/05/2019 (p. 
41). Presente a acionista representando aproximadamente 99% (noventa e nove por cento) 
do capital social da Sociedade, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do Livro 
de Presença de Acionistas. MESA: Presidente: Guilherme Döring da Cunha Pereira. 
Secretária: Ana Amélia Cunha Pereira Filizola. ORDEM DO DIA: a) apreciação do 
relatório da administração e exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; e b) destinação do 
resultado do exercício social de 2018. DELIBERAÇÕES: Pela acionista representando 
aproximadamente 99% (noventa e nove por cento) do capital social, foram tomadas as 
seguintes deliberações: I) Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos 
termos do art. 130, §1°, da Lei n° 6.404/1976; II) Aprovar, sem reservas, as contas do 
liquidante e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2018, documentos que foram publicados no Jornal Tribuna do Paraná – Atas e 
Editais, na edição de 28 de março de 2019 (p. 8), e no Diário Oficial do Paraná – Comércio, 
Indústria e Serviços, na edição de 28 de março de 2019 (p. 49), dispensada, portanto, a 
publicação dos anúncios a que se refere o art. 133, da Lei n° 6.404/1976; III) Aprovar, 
sem reservas, a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 
2018, consoante apurado nas Demonstrações Financeiras aprovadas no item anterior, para 
a compensação parcial do saldo da conta “Prejuízos Acumulados”; IV) Aprovar a não 
instalação do Conselho Fiscal; e V) Registrar que a presente assembleia geral ordinária de 
acionistas supre àquela prevista no art. 213, da Lei nº 6.404/1976. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente esclareceu que não houve manifestação do 
Conselho Fiscal, haja vista que o referido órgão não se encontrava instalado e, em seguida, 
foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, segue 
assinada pelos membros da Mesa e pela acionista presente. Londrina, 16 de maio de 2019.

Mesa:
Guilherme Döring da Cunha Pereira                           Ana Amélia Cunha 

Pereira Filizola
Presidente                            Secretária

Acionista:
FCP Participações Ltda.                                     FCP Participações Ltda.
Guilherme Döring da Cunha Pereira                               Ana Amélia Cunha Pereira 

Filizola
Administrador                      Administradora
Liquidante:
Guilherme Döring da Cunha Pereira

 

COMUNICADO
A EMPRESA CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA CNPJ: 
13.140.015/0001-05 SOLICITA O COMPARECIMENTO DE SEU FUN-
CIONÁRIO (A) ENID CAROLINA BARBOSA SOARES AO SEU LOCAL 
DE TRABALHO SITUADO NA RUA: ADEMAR DE BARROS, 399 - CEP: 
83601-390 BAIRRO: JD. SOCIAL CAMPOLA LARGO/ PARANÁ, IMPRE-
TERIVELMENTE NO PRAZO DE 48 HORAS, PARA TRATAR DE ASSUN-
TOS DE SEU INTERESSE. 

COMUNICADO
A EMPRESA GERSON NEMES ME CNPJ: 23.064.724/0001-02 SOLI-
CITA O COMPARECIMENTO DE SEU FUNCIONÁRIO (A) LILIANI DE 
LIMA GOMES AO SEU LOCAL DE TRABALHO SITUADO NA RUA: 
NOSSA SENHORA APARECIDA, 393, CEP: 80440-000 BAIRRO: SE-
MINÁRIO , CURITIBA/ PARANÁ, IMPRETERIVELMENTE NO PRAZO 
DE 48 HORAS, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE SEU INTERESSE.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO No. 10/2019 – Sistema de Registro de Preços – Aquisição 
de medicamentos com entregas parceladas.
Abertura: 15/07/2019 às 08:00h
VALOR MÁXIMO: R$ 6.677.290,00
Autorização: Luiz Claudio Costa – Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio. 
Data da Autorização: 27/06/2019
Edital na íntegra no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br
Informações: Rua Emiliano Perneta, 822 – conjunto 402 – Centro – Curitiba – 
Paraná. Fone/fax: (41) 3324-8944.

Julio Cezar Woehl – Pregoeiro

EDITAL
MARIA LEONOR FERRAZ DALLA RIVA, Oficial do Segundo Serviço Registral 
desta Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos os que virem ou dele conhecimento tiverem, que por reque-
rimento e documentos hábeis, vem INTIMAR ao Sr. RODRIGO SANTOS, inscrito 
no CPF/MF nº 268.203.538-80, residente na Avenida Rui Barbosa, nº 9295, Cen-
tro, nesta Cidade, a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis, sito à Rua 
XV de Novembro nº 930, Centro, nesta Cidade, no prazo de 15 (quinze) dias, no 
horário das 08:30 h às 11 :00 h, e das 13:00 h às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
podendo no entanto V. Senhoria, comparecer diretamente a CAIXA CONSÓR-
CIOS S/A, ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, para saldar os débitos devi-
dos referente a Alienação Fiduciária do imóvel da Matricula nº 61.821, conforme 
estabelece o Artigo 26 da Lei 9 .514/97. 

São José dos Pinhais, 24 de junho de 2019.

SEGUNDO SERVIÇO REGISTRAL
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Marcio de Vasconcelos Martins, Ofi cial Registrador do 4° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER que atendendo solicitação feita pelo credor fi duciário, ITAÚ 
UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n° 60.701.190/0001-04, 
nos termos da Lei 9.514/97, fi ca INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situ-
ado na Rua Marechal Deodoro, n° 869, 1° Andar, Conjuntos 101 e 102, Centro, Edifício Center Tower, 
nesta Capital, a Sra. MARIZETE APARECIDA CHELES, brasileira, divorciada, auxiliar administrativa, 
portadora da CI/RG n° 10.963.417-4/SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 953.177.590-72, ou alguém 
por ela a fi m de satisfazer as prestações vencidas e as que vencerão até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos legais e as custas 
da intimação, referentes ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel, 
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n° 10133092206, 
datado de 10/06/2015, registrado sob n°s R-04 e R-05, na matrícula n° 86.973, do Livro 02, deste 4° 
Serviço Registral Imobiliário, o qual tem como garantia o imóvel descrito na predita matrícula, pelo modo 
de alienação fi duciária, concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A. Valor do débito atualizados até a data de 
07/06/2019: R$ 15.402,40.Em decorrência da publicação do presente 
Edital, a citada devedora fi duciante será considerada intimada e terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer o compromisso, sob pena de 
consolidação da propriedade em nome do credor fi duciário conforme 
prevê o Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Curitiba, 01 de julho de 2019.

INTIMA: MARIZETE APARECIDA CHELES CPF: 953.177.590-72 

4° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
Rua Marechal Deodoro n° 869, Conjunto 101,102 - Centro, Edifíco Centr Tower

CEP: 80060-010- Fone: 41 3387- 1898
Ofi cial - Marcio de Vasconcelos Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N° 04/2019
TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO N° 77/2019

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 49/2019, de 14 de maio 
de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar no 
dia 19 de julho de 2019, às 08:30 horas, no endereço, RUA GERALDO VIEIRA, 
410, PINHALÃO-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 04/2019-TP na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Informamos que a íntegra do Edital poderá ser solicitada através do e-mail: 
licitacaophl02@gmail.com 
Objeto da Licitação:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação 
com pedras irregulares nos bairros Vila Guarani e Vila Gomes, conforme o item 
1.5 das especificações técnicas emitidas pelo Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Pinhalão/PR.
Critério de Julgamento – Menor Preço POR ITEM.

             Pinhalão, 01 de julho de 2019.
                Guilherme Henrique Barbosa Martinez

             Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMUNICADO À POPULAÇÃO
O SindSaúde/PR, entidade sindical de primeiro grau, comunica 
à população que, em virtude de negociações frustradas 
com o Estado do Paraná, os servidores estaduais da saúde 
deliberaram pela paralisação de suas atividades. A greve 
será deflagrada A PARTIR DO DIA 04 DE JULHO DE 2019 
ÀS 7 HORAS, POR TEMPO INDETERMINADO, em todas 
as UNIDADES PRÓPRIAS DA SESA. Informamos que de 
acordo com a lei de greve, os servidores manterão os serviços 
considerados essenciais e 30% do atendimento será mantido.
SindSaúde/PR - Sindicato dos Trabalhadores e Servidores 
Públicos Estaduais dos Serviços de Saúde e Previdência do 
Paraná
Rua Marechal Deodoro, 314 - conj. 801 - Curitiba - Paraná


